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RESUMO DO OBJETO
Fica declarada a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a contratação
de pessoa jurídica de direito privado visando a prestação de serviços de digitalização de documentos do acervo da
Câmara Municipal de Santo André - PB, conforme termo de referência. Após abertura e análise das propostas, a
empresa 60.651.914 Rafaela Marny das Neves Cezar foi declarada vencedora, com valor global de R$ 30.000,00 (trinta
mil  reais),  por  ter  cumprido  todas  as  exigências  de  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal,  social,  trabalhista,
qualificação econômico-financeira e técnica, sendo as demais licitantes inabilitadas. O processo foi encaminhado à
autoridade superior para ratificação e homologação, conforme ata de sessão realizada em 08 de janeiro de 2026.
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